
 

 
Mesa Diretora – Biênio 2025/2026 

Presidente: David Matias de Souza Vice-Presidente: José Eduardo Barbosa Santos 

1º Secretário: Pedro Ramos Cabral 2º Secretário: Ricardo Miguel de Lima 
Publicado por: Joercolly Flavio da Silva Dos Santos – Secretário Geral 

Av. Getúlio Vargas, 143 – CEP – 58.340-000 - Sapé – PB - CNPJ: 09.232.679/0001-19 

Web: www.sape.pb.leg.br / E-mail: atendimento@sape.pb.leg.br 

Sapé, publicado em quarta-feira, 18 de junho de 2025 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, e: 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica suspenso o expediente no prédio da Câmara Municipal de Sapé dos dias 20 a 

30 de junho de 2025. 

Art. 2º Este ato da presidência entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2025. 
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